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LEI Nº 10.205, DE 10 DE JUNHO DE 2025.
EXIGE A CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA EM EVENTOS PÚBLICOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica exigida a classificação indicativa em eventos públicos realizados no âmbito do Município de Sete Lagoas - MG, com o objetivo de garantir a segurança, o bem-estar e o direito à informação de todas as pessoas, especialmente os menores de idade.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se evento público qualquer atividade cultural, recreativa ou de lazer, promovida por órgãos públicos municipais, empresas públicas ou privadas e associações, desde que envolva a participação do Poder Público.

Art. 3º A classificação indicativa deverá ser definida de acordo com os seguintes critérios:

I - Livre (L): Evento adequado para todas as idades;

II - 10 anos (10): Evento recomendado para maiores de 10 anos;

III - 12 anos (12): Evento recomendado para maiores de 12 anos;

IV - 14 anos (14): Evento recomendado para maiores de 14 anos;

V - 16 anos (16): Evento recomendado para maiores de 16 anos;

VI - 18 anos (18): Evento recomendado para maiores de 18 anos.

Art. 4º A classificação indicativa deverá ser divulgada de maneira clara e visível em toda a divulgação do evento, incluindo:

I - cartazes e materiais gráficos, como banners, cartazes e folders;

II - websites e redes sociais;

III - no ingresso do evento, se aplicável.

Art. 5º A responsabilidade pela definição e aplicação da classificação indicativa será dos organizadores do evento, que deverão apresentar ao órgão competente do Município a classificação antes da divulgação pública do evento.

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará as empresas organizadoras dos eventos às seguintes penalidades:

I - multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por infração;

II - em caso de reincidência, o valor da multa será dobrado, passando para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por cada nova infração.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de junho de 2025.
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